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REGULAMENTO DO CONCURSO CULTURAL DE FOTOGRAFIA 

SESI/SENAI SABARÁ 

 

1. O OBJETIVO 

O Concurso Cultural de Fotografia SESI/SENAI Sabará tem por objetivo 

conscientizar sobre a importância da preservação do nosso meio ambiente 

expondo suas belezas naturais. 

 

2.  PARTICIPANTES 

O Concurso Cultural de Fotografia SESI/SENAI Sabará é destinado aos 

alunos que se encontram matriculados em qualquer curso da Unidade SESI e 

SENAI Sabará nas modalidades de Ensino Médio, Aprendizagem e Técnico. 

 

3. MODALIDADE 

Fotografia amadora. 

 

4. TEMA 

O tema do concurso é “Obras da natureza: o Meio Ambiente em suas 

diversas manifestações.” 

 

5. INSCRIÇÕES 

As inscrições para o Concurso Cultural de Fotografia SESI/SENAI 

Sabará serão realizadas no período de 18/05/2018 (dezoito de maio de dois mil 

e dezoito) á 08/06/2018 (oito de junho de dois mil e dezoito). 

Cada participante deverá enviar, 1 (uma) fotografia para o seguinte 

endereço de e-mail biblioteca.sabara@fiemg.com.br, contendo:  

1 - No assunto do e-mail deverá conter a palavra “FOTO” seguida do 

nome e turma do autor da fotografia, conforme modelo abaixo: 

Ex.: FOTO – Joana Aparecida Souza – 2º ano do Ensino Médio 

Ou 

mailto:biblioteca.sabara@fiemg.com.br
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Ex.: FOTO – Arthur Silva Ferreira – Aprendizagem Industrial Usinagem 

Mecânica. 

 

2 - No corpo do e-mail, descrição do local e a data em que a fotografia 

foi tirada e declaração de originalidade da fotografia. 

 

6. CRITÉRIOS E CONDIÇÕES PARA AS FOTOGRAFIAS 

1. A imagem deve retratar o meio ambiente e suas interações. 

2. A imagem deve estar na forma de um arquivo digital em formato JPEG. 

3. O arquivo deve ser nomeado e anexado ao e-mail. Exemplo: FOTO – Nome 

– Turma  

4. A fotografia não deve ser um arquivo da Internet, resultando em ato 

desclassificatório do participante. 

5.  Serão aceitas fotografias coloridas ou em preto e branco.  

6. Não serão aceitos ajustes que alterem a constituição da imagem.  

7. Não é permitido o uso de recursos para edição de imagens, 

descaracterizando a fotografia original, como por exemplo: realizar montagens, 

inserir ou retirar elementos e aplicar emojis. 

8. Não será permitida fotografia que apresente conteúdo preconceituoso, 

ofensivo ou em desacordo com a Constituição Federal vigente.  

Parágrafo único: a cada participante é limitado 1 (uma) fotografia para 

participar no Concurso. 

 

7. COMISSÃO JULGADORA 

1. As fotos serão selecionadas por uma comissão julgadora composta dos 

profissionais da Unidade SESI/SENAI Sabará: professora Marielle Christina 

Guimarães, equipe da Biblioteca, pedagoga SESI Luzia Ferreira Umbelino 

Borges, pedagoga Elisa Cristina Lima da Silva e diretor da escola Juarez 

Ronald Mendes. 

2. A comissão julgadora escolherá 3 (três) fotografias para premiação, segundo 

os seguintes critérios: coerência com o tema e criatividade.  

3. As fotos selecionadas serão divulgadas no Mural Escolar SESI/SENAI 

Sabará.  
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4. A avaliação será feita no período do dia 11/06/2018 (onze de junho de dois 

mil e dezoito) á 15/06/2018 (quinze de junho de dois mil e dezoito).   

5.  Não haverá qualquer tipo de recurso sobre a decisão da comissão 

julgadora. 

 

8. RESULTADO 

 

1. As 3 (três) fotos selecionadas pela comissão julgadora serão divulgadas a 

partir de 18/06/2018 (dezoito de junho de dois mil e dezoito). 

2. O resultado será divulgado na Biblioteca da Unidade SESI/SENAI Sabará e 

também no Mural Escolar SESI/SENAI Sabará.  

 

9. PREMIAÇÃO 

1. O primeiro lugar será premiado com 1 (um) par de ingressos para uma 

cessão no cinema. 

2. O segundo lugar será premiado com (a definir). 

3. O terceiro lugar será premiado com (a definir). 

4. A premiação será realizada na quadra da unidade SESI/SENAI, durante o 

intervalo da tarde ás 15h30 (quinze horas e 30 minutos) do dia 22/06/2018 

(vinte e dois de junho de dois mil e dezoito).  

 

10.  DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

1. No momento da inscrição o participante declara que a imagem enviada é de 

sua autoria. 

 

 

 

Sabará, 18 de maio de 2018. 
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ANEXO I 

CARTAZ PARA DIVULGAÇÃO 

 


